
558.644,15
 .

Ficha U. Exec. Unidade Orçamentária Programa Func. Progr. Categoria Econômica Recurso Reduz Acresce

225 02.05.03
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2025

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
01.213.0000 56.053,71

206 02.05.02
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2024

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
01.212.0000 25.013,63

208 02.05.02
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2024

33904000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
01.212.0000 6.576,00

227 02.05.03
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2025

33904000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
01.213.0000 6.729,50

237 02.05.04
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2027

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
01.210.0000 298,18

267 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.2029 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 01.220.0000 1.219,00

272 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.2029

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
01.220.0000 445.840,67

274 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.2029

33904000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
01.220.0000 8.693,02

197 02.05.02
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2024

33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
01.212.0000 0,38

218 02.05.03
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2025

33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
01.213.0000 10,00

220 02.05.03
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2025 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 01.213.0000 10,00

243 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.1003 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 01.220.0000 10,00

246 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.1003

33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
01.220.0000 10,00

253 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.2028 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 01.220.0000 10,00

256 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.2028

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
01.220.0000 10,00

283 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.2030 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 01.220.0000 10,00

286 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.2030

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
01.220.0000 10,00

292 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.2031 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 01.220.0000 10,00

299 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.366.0013.2032 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 01.220.0000 10,00

301 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.366.0013.2032

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
01.220.0000 10,00

310 02.05.06
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.2033

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
01.220.0000 157,55

244 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.1003 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 02.262.0000 0,66

345 02.05.08
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.367.0013.2035 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 01.240.0000 10,00

346 02.05.08
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.367.0013.2035

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
01.240.0000 10,00

232 02.05.04
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2027

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
01.210.0000 4.758,00

270 02.05.05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.361.0013.2029

33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
01.220.0000 555.470,30

215 02.05.03
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2025 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 02.272.0000 1.751,06

213 02.05.03
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2025

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
02.272.0000 1.751,06

371 02.05.10
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0017 13.392.0017.2040

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
01.110.0000 143,10

372 02.05.10
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0017 13.392.0017.2040 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01.110.0000 143,10

233 02.05.04
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2027 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01.210.0000 1.279,69

234 02.05.04
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E CULTURA
0013 12.365.0013.2027

31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL
01.210.0000 1.279,69

558.644,15 558.644,15TOTAL

DECRETO 4.621  de 30 de dezembro de 2021

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Supleme ntar por Anulação de Dotações Orçamentárias na impo rtância de R$

DECRETA

                               JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com inciso III, art. 3º da Lei Municipal nº 3.084 de 09 de dezembro de 2.020

Art. 1º - Fica autorizado abertura de crédito adicional suplementar por anulação de dotações orçamentárias, conforme disposto no art. 3º,
inciso III da Lei Municipal nº 3.084 de 09 de dezembro de 2.020, visando atender necessidades na mesma unidade orçamentária, nas seguintes classificações
abaixo discriminadas:

CHEFE DE GABINETE

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS

Prefeitura Municipal de Aguaí, 30 de dezembro de 2021

Art. 2º Fica incluído junto ao PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 todas as
modificações promovidas por este decreto.

                                      Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí em trinta de dezembro de dois mil e vinte e um

Prefeito Municipal

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO

GERENTE TÉCNICO DE GABINETE


